
Município de Passo Fundo - CONSOLIDAÇÃO GERAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2021 / BIMESTRE JANEIRO A FEVEREIRO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I) R$ Reais

RECEITAS REALIZADAS (b)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO

(c)=(a-b)
RECEITAS

194.872,80 9.805.127,2010.000.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS EMPENHADAS (e)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)
DESPESAS

41.180.395,6348.303.473,00DESPESAS DE CAPITAL 7.123.077,37

29.820.970,5536.018.933,00Investimentos 6.197.962,45

29.540,0029.540,00Inversões Financeiras 0,00

11.329.885,0812.255.000,00Amortização da Dívida 925.114,92

0,000,00(-) Incentivos fiscais a contribuintes 0,00

0,000,00(-) Incentivos fiscais a contribuintes por instituições financeiras 0,00

41.180.395,6348.303.473,00DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 7.123.077,37

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em

restos a pagar não processados são também consideradas executadas.

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

31.375.268,4338.303.473,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 6.928.204,57

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Município de Passo Fundo, Data da emissão 25 de Março de 2021 e hora da emissão 02h e 48m
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